
TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
I

TERMO ÐE RECEBIME$ITO DEFINITIVO

TCA-2.593/026117

Executado o contrato no.48117 celebrado em 15/08/17, com a

empresa WALLACE MARQUËS SANTOS ME, objetivando o forneclmento e aplicação

de Película de Proteçåo e Controle Solar nos Prédios do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, incluindo Unidades Regionais, RECEBEMOS DEFIN¡TIVAMENTE, nos

termos da allnea "b", inciso l, do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93, com a nova redaçäo

dada pela Lei 8.883/94, seu objeto, passando a contar a partir de hoje o prazo de

garantia de 12 (doze) meses para os materiais e de 60 (sessenta) meses para os

serviços.

Subscrevem o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, a

Comissão de Fiscalização e o representante da Gontratada.

São Paulo, 0,1 de novembro de 2017.

Fábio Pollastrini
Gestor do Contrato

Adríana de Almeida Galluzzi

de

î{þlrJitr';lig;J

Sr 'Marques Santos
Wallaoe llarques Santos ME

ENUtsKÈç(J: Av Hang€r Fesrana, ó1'þ - uemro - ür, - ÇEp: 01017-S06 |r Attxi'úzgz 3ztìö - |NTËRNET: www.tce:sp.gov;br


